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Estado de Mato Grosso

Ofício n" 0340 1202 I -GP/PMC

A Sua Excelência o Senhor
VER. DOMINGOS OLIVEIRA DOS SANTOS
Presidente da Cârnara Municipal de Cáceres
Rua Coronel Jose Dulce, esq. Rua Gal Osório
Cáceres - MT - CEP 78210-056

UITURA NA SESSÂC)

Cáceres - MT, 07 de abril

CAMARA MUNICIPAL DÊ CACERES

em_Js_l_A_t, l2oÁ_

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACERES

Senhor Presidente:

Acusamos o recebimento dos Ofícios, por meio dos quais essa

Colenda Câmara encaminha-nos os autógrafos dos Projetos de Leis, de autoria
do Executivo Municipal, devidarnente aprovados, conforme dados a seguir:

Pottanto, cumpre-nos encaminhar a Vossa Excelência urrra via de
cada legislação e copia da respectiva publicação no site www.amm.org.br -
diariomunicipal.org/mt/amrn, apensas, descritas a seguir:
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ESTADO DE 1\IÍ!I'O cltOs§O
PREIIEITURA IT{UNI C:II'AL DE CÁ C:Trui§;

PROC TJRADORIÍ\ GIiRA L DO MUNICÍPIO

LEI No 2.y26. Dtr l1 DL I!{ÁRÇO DIt 2021

"flispôtr sobre autorizoçâo para aberlura de Cr.édito Âdic.i-
ouol Espedal em fovor do Secretaria illuni<Ípal dr ltfraes-
Írulura e LogíÍica e dá ouh.ss providêu<,ias."

A PREtr'EITÂ MLIÀIICIPAL DE CÁCERES, ESTADO DE MAT0 GROSSO: no uso ctrs prerrugarives gue
lhe são estabelecidas pelo Artigo 74, Inciso IV da Lei Orgánicr Municipal, faz saber qne a Câmarir N{uilciprrl tle
Cáceres-MT, aprovou e eu sanciono a presente Lei:

Art. l" Fica aberto, no Orçamento vigente. Cr&lito Acticionsl Espa;id ur: valor de R$ 15.1.466,45 (cento e cin-
quentâ e guâtro núl quatrocetltos e sessenta e seis reais e quarenta e cinco centâvos,).

A,rt.2 O C!édito preconizado no art. l" desta Lei cl'estinar-se-d espa;ificamente a possib.ilitar cob,rir t'lespesas cla

Secretaria Municipal de Inliaestrutura e Logíslica, pela inclusão de categoria econcjmicr. grupr.r cle nntmezr cle

clespesr. mcrlalidacle de aplicaçâo, elementos de despesrs, tonte cle r&Jursos e terão as segtúntes cârrrten'stj!..as
fi nanceiras e ftirrcional-programáticas:

ArÍ. 3o Os ra:ursos necessários à abertura clo cr&lito de que trata o art. 2§cleconeln clas lrnukçôes pilr.:ilris cle

dotação orçamentária, consoante o que ctispÕe o inciso III, § lo do arligo "13 t1a Lej n" .1.320. de l 7 tle nrarçr: cle

1964. conforme cliscri

Art. ,lo O Ctéclito Adicional Especial passâ â integrar a Lei n" 2.916, de 23 de dezembro de 2020-LOA/2021, Lei
tro 2.915. de 23 de dezembro de 202I)-LDOl202L e Lei n" 2.618. de l9 de dezemb,rr: de 2017-PPA/2018-2021 e

suas alteraçôes.

Ârt. §o Esta Lei entrará ern vigor na data de sua pru[r]içxçX6.

CáceresÀfl', ll de nrarçu de 20?l.

ANiTÔNIA lllNlri T0DI;IS
uicipal de Cáceres

LEI If 2.926 DE 11 DE MARÇO D82021
Avenidrr Brasil no 119 - CEP-78.200.000 Pone/FAX:(065) 3223-1939 Baíno Íardirn Celeste - Cácete -.Mato Gcas,
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C)rgão: 08 . SEC. MUMCIPAL DE INFRAESTRLTUR.A, E LOGiSTICA
I-Iniclacle: 01 - SEC. ML]MCIPAL DE INFRAESTRUTTIRA E LOCISTICA
I:iltnÇ;to: l5 - Llrbrnismo
Subfunçãu: 452 - §qrviços Urbanos
Programa; IOO5 * MOBILIDADE L]RBANA E RTTRAL
Pnri/Aúviclacle: 2.206 _ lVI.4,NT.TT E N{ELHORÀ1\{BNTO DE INFRABSTRUTT]R{S RODO\:IARL,IS
Natureza da Despesa Fonte de Recursos !'alor R$
3.3.90.39 Outros Serviços Ter-
ceiro - Pessoa Jurídica

(133) Outras Transferências cle Convênios ou Cc»t-
tratos de Repasse clo Estado 1não Relacionados i\
alucação/saúde/assistência «»i rl )

l5.l.-166..t-i

. con

Ôrsão: 08 - SEC. MUMCIPAL DE INFRAESTRLTTURA E LOGI,STICA
LTnidacle : 01 _ SEC. MI-INICIPAL DE INFRAESTRTiTTIRA E LOGISTICA
['iu[Çiro: 15 - Llrbanismr:
SutrÍuncão: 4-5 1 - Intraestmtr[à I ]rbaua

Progranra: IOO5 - MOBILIDADE LIRBANA E RT]RAL
Pnri/Ativiclacle: I.O9O - DRtrNAGEM E PAVTN,TENTACAO AST,{LTICÀ
Natureza tla l)esoesa FouÍe de Recursos Valor R$
4.4.90.51 Otrras e Instalações (133) Outras Transferêncjas de Convênios ou Con-

tratos cle Repasse do Estado (não Relasionactos à

«lucação/saúde/assjstêncja srrjal)

154..166.,15
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iNo-me: Fer191-do.Hiroshi Ab_u.raya Matrícula: 00015783 Cargo: Fiscal de 
i

Data de afixação: OglO3l2O21

Data de desaÍixação: 2410312021

--.._."^SEcRETAR|A MUNtCtPAL DE ADMTNTSTRAçAO
PORTARTA N" 225 DE í1 DE MARçO DE2021.

O SECRETÁR|O MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso das atribuições que the

confere a Lei no 2.218, de 22 de dezembro de 2009, alterada pela Lei no 2.

258, de 16 de dezembro de 2010 e o Decreto no 098, de 24 de fevereiro
de2011, alterado pelo Decreto no 153, de 01 de abril de 2013, e:

CONSIDERANDO o que consta no Processo submetido ao Memorando
sob n" 2127, de 20 de janeiro de 2021;

RESOLVE:

Ar.t. 1" Nomear os senhores abaixo relacionados, para compor a Comis-
são de Elaboração do Termo de Sistemas de lníormaçóes dos Serviços de
Saúde da Secretaria Municipal de Saúde.

MEMBROS:

Carlos Aires - Coordenação Administrativa;

Valdriano Evangelista dos Santos - Analista de Sistemas

Dhyego Silva Domingos Brandáo - Central de Tecnologia da lnformaçáo -

UNEMAT

Lauro Aparecido Weber - Laboratório Municipal

Lenilton Carlos de Souza Campos - Gerência de Planejamentos e Proje-
tos;

Rosenil Deluque Nunes - UPA;

Maycon Vinicius Theodoro de Jesus - Coordenação dos Centros de Espe-
cialidades;

Silvia Roberta Pereira de Jesus Ortiz - Coordenaçáo das Unidades de
Saúde

Maria Monique Garcia Vale - Coordenação das Unidades de Saúde

Arlan Martins da Silva - Coordenação de Regulação

Art. 2'A comissão deverá iniciar os trabalhos imediatamente após a publi-

cação desta portaria.

Parágrafo único. A reíerida Comissão se organizará de acordo com as

estratégias de trabalho que deÍinir e deverá apresentar em 30 (trinta) dias
os resultados dos estudos à Coordenadoria Administrativa da Secretaria
Municipal de Saúde.

Art. 30 Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicaçáo, revogan-

do a Portaria no '125 de 08 de fevereiro de 2021 .

Prefeitura Municipal de Cáceres, 11 de março de 2021.

SERGIO ADRIANO GOMES DE ARRUDA

Secretá;io Municipal de Saúde

SEcRETAR|A MUNtCtPAL DE ADMTNTSTRAçÂO
DECRETO No.261 DE 11 DE MARçO DE2021.

A PREFEITA MUNICIPAL DE CÁCERES, ESTADO DE MATO GROSSO,

no uso das atribuiçóes que lhe confere o Artigo 74, lnciso Vlll da Lei Or-

gânica Municipal e o SECRETÁnto uuNtctpAL DE INFRAESTRUTURA

E LOGISTICA, no uso das atribuições, que lhe confere a Lei no. 2.218, de

22 de dezembro de 2009, alterada pela Lei no 2.258, de 16 de dezembro

de 20 1 0 e o Decreto no 098, de 24 de fevereiro de 2011 , alterado pelo De-
creto no í53 de 01 de abril de 2013, e:

CONSIDERANDO o que consla submetido ao Memorando sob no 8149,

de 09 de março de 2021;

RESOLVEM:

Art.1o Exonerar a pedido o servidor LAERCIO MARCOS DE AMORIM. -
Função de Técnico em Desenho, da Secretaria de lnfraestrutura e LogÍs-
tica do Município de Cáceres, Estado de Mato Grosso, com efeitos desde
de 01 de março de 2021.

Art.2o Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação.

Prefeitura Municipal de Cáceres, í 1 de março de 2021.

WESLEY DE SOUSA LOPES

Secretário Municipal de lnfraestrutura e Logística

ANTÔNN ELIENE LIBERATO DIAS

:.::':l*:'::.:""*:"_
PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO
LEI N" 2.926, DE 1í DE MARÇO OE2021

"Dispõe sobre autorização para abertura de Crédito Adicional Espe-
cial em favor da Secrêtaria Municipal de lnfraestrutura e Logística e

dá outras providências."

A PREFEITA MUNICIPAL DE CÁCERES, ESTADO DE MATO GROSSO:
no uso das prerrogativas que lhe são estabelecidas pelo Artigo 74, lnciso
lV da Lei Orgânica Municipal, faz saber que a Câmara Municipal de
Cáceres-MT, aprovou e eu sanciono a presente Lei:

Art. ío Fica aberto, no Orçamento vigente, Crédito Adicional Especial no
valor de R$ 154.466,45 (cento e cinquenta e quatro mil quatrocentos e ses-
senta e seis reais e quarenta e cinco centavos).

Art.2o O Crédito preconizado no art. 1o desta Lei destinar-se-á especifi-
camente a possibilitar cobrir despesas da Secretaria Municipal de lnÍraes-
trutura e Logística, pela inclusão de categoria econômica, grupo de natu-
reza de despesa, modalidade de aplicação, elementos de despesas, fonte
de recursos e terão as seguintes características financeiras e Íuncional-
programáticas:

Art. 3' Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art.

2o decorrem das anulaçôes parciais de dotação orçamentária, consoante
o que dispõe o inciso lll, § 1o do artigo 43 da Lei no 4.320, de 17 de março

de 1964, conforme discriminação:

1o1n.., iSuo 
sEc_ MUNIcIPAL DE INFRAESTRUTURA E Loclsrl-

IU1IO'09-. I$1-'II- "^1-"-I'"1 
DE 

IIIFRAESTRUTURA 
E LOGISTI

lFuncão: 115 - Urbanismo
l§üuíünôáôl1+5i : Íniiâeôtruiüra üioâná
Iilôqiámã:Iíôô5- n,rôerr-rDADE üRBÃNÃ Ê nünnr-

l5á "L l**;;-^*,.;;r*i*io"oàASF;L,.A
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14.4.90.51
rObras e
llnstalações

AÉ.4o O Crédito Adicional Especial passa a integrar a Lei no 2.916, de
23 de dezembro de 2020-LOA|2O21, Lei n. 2.915, de 23 de dezembro
de 2020-LDO/2021 e Lei no 2.618, de 19 de dezembro de 2017-ppN
2018-202'l e suas alterações.

Art. 5" Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Cáceres/MT, 11 de março de 202'1.

ANTÔNN ELIENE LIBERATO DIAS

Prefeita.llunic,o:l r" .::"r""

PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO
LEt No 2.929, DE 12 DE MARÇO D8202'l

"Dispoe sobre autorização para abertura de Crédito Adicional Espe-
cial em favor da Secretaria Municipal de Educação e dá outras provi-
dências."

A PREFEITA MUNICIPAL DE CÁCERES, ESTADO DE MATO GROSSO:
no uso das prerrogativas que lhe são estabelecidas pelo Artigo 74, lnciso
lV da Lei Orgânica Municipal, íaz saber que a Câmara Municipal de
Cáceres-MT, aprovou e eu sanciono a presente Lei:

Art. 1" Fica aberto, no Orçamento vigente, Crédito Adicional Especial no
valor de R$ í.992,78 (mil novecentos e noventa e dois reais e setenta e
oito centavos).

Art. 20 O Crédito preconizado no art. 1o desta Lei destinar-se-á especiÍica-
mente a possibilitar cobrir despesas da Secretaria Municipal de Educação,
pela inclusão de categoria ecorrômica, grupo de natureza de despesa, mo-
dalidade de aplicação, elementos de despesas, fonte de recursos e teráo
as seguintes características financeiras e funcional-programáticas:

!Unidade:

iFvnçã9i
1Subfg1ção:
rPrograma:

Proj/Atividade:

: ru"tur"iá J, õ""-
iP9r.a.. . .

r4.4.90.93 lndeni-
zaçQes e Resti-
,lurçoes
:4.4.90.93 lndeni-
zaçóes e Resti-
tu!çoes

,oz - sEc. MúrlíóiÉr bÉ ÉouiÀõÃô
;ó2 - õoonoÊr.raçÃo MUúiôtpAL'DE Êóuc.^ÇÃo
;12 - Educação
i36'l - Ensino Fundamental
j1004 - EDUCAÇÃO MUN|ÓIPAL - 

_-__
i1.078 - CONSTRUCAO E/OU AMPL|ACAO DE QUADRAS

A PREFEITA MUNICIPAL DE CÁCERES, ESTADO DE MATO GROSSO:
no uso das prerrogativas que lhe são estabelecidas pelo Artigo 74, lnciso
lV da Lei Orgânica Municipal, Íaz saber que a Câmara Municipal de

Cáceres-MT, aprovou e eu sanciono a presente Lei:

Art. 1o Fica aberto, no Orçamento vigente, Crédito Adicional Especial no
valor de R$ 2í0.000,00 (duzentos e dez mil reais).

Art. 2o O Crédito preconizado no art. 1o desta Lei destinar-se-á especifica-
mente a possibilitar cobrir despesas da Secretaria Municipal de Turismo e
Cultura, pela inclusão do projeto, categoria econômica, grupo de natureza
de despesa, modalidade de aplicaçáo, elementos de despesas, fonte de
recursos e terão as seguintes características funcionais-programáticas fi-
nanceiras:

;OTgãO: iog. SEô. MUNICIPAL DE TURISMO E CULTURA

ilrnio"*, l[tlr.rl.fõRÉrÁRiÃ'iüÚNrc1ÉÃÜDÉÍÜnl§MoÉ 
--l

iÉünfáo: l2s r ôômerôiô e Serviços :

iPrograma: ltooo - ogggqyoÍvimántô Eôônomico I

iproj/Atividade: ]iá3.;11g_"r"J.r'ARros. 
EQ MAr. pERMANENTE p cEN.

iüi:à::.':::fon* de Recursos 
;xi'*

ils?ilirli{'i"ft 
n j§Íl?z?:i.l*,#Í}'isf,::.Ç"1fliil"+Jr"ilfi &%iaas;.,i

Art. 3' Os recursos necessários à abertura do credito de que trata o art. 2o

decorrem da anulação parcial de dotação orçamentária, consoante o que
dispóe os incisos lll, § 1o do artigo 43 da Lei no 4.320, de 17 de março de
1 964, conforme discriminaçào:

ló':sêe: _ lo9--_qçç, uuNlclpAl DE ruRtsMo E cU-LTURA I

iUnidade, 101 
- SECECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO E CULTU-i

iiütiçáe: -[,i3 
] cúture - 

:

;§"qp{unçq-o-;139-.1,;Pq!1imô4ioHistórico,ArtísticoeArqueo_l_ógico I

iProorama: i1OO2 - OUAI IDADE DE VIDA DA POPULAÇÃO 
,

:!'o.tlati'i- ir.raa - neoulLrFrcAcAo DE AREAS uRBANAS ToMBADAs :

,:.:----._ i_

i§::'r""íl 
o' 

ir""'" a" n""""'" :varor :

i4.4.90.51|(t.2a)outrasTransferênciasdeConvênioso,"""-,l]^
iObras e ltratos de Repasse da Uniâo (não relacionados à ílH ^^::lnstalqçõgg jed_qcação/sáúde/assistência'social) ,,,,,rri
Art.40 O Credito Adicional Especial passa a integrar a Lei no 2.916, de
23 de dezembro de 2020-10N2021, Lei no 2.915, de 23 de dezembro
de 2O2O-LDO|2021 e Lei no 2.618, de 19 de dezembro de 2011-PPN
2018-2021 e suas alterações.

Art. 5' Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Cáceres/MT, 11 de março de 2021 .

ANTÔNIA ELIENE LIBERATO DIAS

:::'"::: l'"1"'o"lo" "::::"""- .

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO
ATA DA AUDIÊNCIA PÚBLICA DO TERCEIRO QUADRIMESTRE DE

SETEMBRO A DEZEMBRO DO EXERCÍCIO DE DOIS MIL E VINTE, EM
ATENDIMENTO À LEI COMPLEMENTAR NÚMERO CENTO E UM, LEI

DE RESPONSABILIDADE FISCAL.

Aos vinte e cinco dias do mês fevereiro de dois mil e vinte e um, às oito
horas e trinta minutos do período matutino, no plenário da sede da Câma-
ra Municipal de Cáceres Mato Grosso, localizada na Rua General Osório,
esquina com a Rua Coronel José Dulce, sem número, centro, está sen-
do realizada a Audiência Pública de Demonstração e Avaliação do Cum-
primento das Metas Fiscais, referente ao terceiro quadrimestre do ano de
dois mil e vinte, convocada pela Prefeitura Municipal de Cáceres, com a

íinalidade de prestar contas aos munícipes quanto à execução Orçamen-

Art.3" Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1o

serão cobertos com o superávit Íinanceiro apurado em balanço patrimonial
do exercício anterior.

Art.4'O Crédito Adicional Especial passa a integrar a Lei no 2.916, de
23 de dezembro de 2020-LOA12021, Lei no 2.915, de 23 de dezembro
de 2020-LDO/2021 e Lei no 2.618, de 19 de dezembro de 2O17-PPN
2018-2021 e suas alterações.

Art. 5" Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Cáceres/MT, 12 de março de 2021 .

ANTÔNIA ELIENE LIBERATO DIAS

Prefeita Municie;l o. 
":..:r:"

PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO
LEt N.2.927, DE 11 DE MARçO D82021

"Dispôe sobre autorização para abertura de Crédito Adicional Especi-
al em favor da Secretaria Municipal de Turismo e Cultura e dá outras
providências."
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LEI N" 2.933. D016 DDMARC() D[) 2021

"Dispôe sobre autorizaçâo para abertura de Crrirlito
Arlicional Especial em Íayor rla Secretaria lVlunicipal
cle Saúde e dá outras provirlências. "

a PREFEITA MUNICIPAL DE CÁCERE§, ESTÀDO DE NIÀTO GRosSo: no uso ct..rs preno-
gativas que lhe sâo estabelecidas pelo Artigo 74, Inciso IV da Lei Orgânica Municipal, faz sittrer clue zt

clfurmra Municipal de Cáceres-MT, âlx'ovou e eu sanciono apresente Leii

Art. 1o Fica aberto. no Orçamento vigente, Crédito Acücional Especial no valor de R$ 6.403,g.1 rseis
mil cluatrocentc,s e três reais e noventa e c1uatrc centavos).

Art. 2o () Crédito preconizado no art. l" desta Lei destinar-se-á espa;ificalnente a possitúlitau u-olrrü.

despesas tla Secretaria Municipal de Saúde., pelainclusão de Pxrglama, categoria econômica, 91np,.r cle

natureza de despesa, modalidade de aplicação. elementos de despesas. fonte de recusos e terão a.s se-
g d nt es c arac terís ticas fi nanc eiras e f unc ion al -progr.amátic as :

Orgão: 06 - SEC. MTINICIPAL DE SAUDE
Unidade O? * FUNDO MUNIC]IP,,\L DE SAUDE

l0 - SiiütleI?unçào:

Subfunção: 304 - Vigiltuicia Sanitária
Programa: 1002 - QUALIDADE DE VrDA DA PoPtl
Proj/Atividade: 1.227 * AMPLIAÇÃO, REFORTVIA E ADEQUAÇÃO CTA

Natureza da Despest Fonte de Recursos i Valor R§
4.4.90.93 Inderrizações e Resti-
tuições

(323 t Transt-erências deConvênios ou Contratos de

Repasse - Srúde
6.394,46

- 
e;84,4.90.9 3 IndemzaçÕes e Resti-

tuições
t 3 23 ) Transferências de C onr,ênios ou C ontratos cle

Repasse - ,Saúde - rendimento tle aplicaçâo

Art. 3" Os recursos necessfios à abertura do crédito de que bata o art. I o serão r,-obeflos conl r) superávit
financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício ante.rior.

A'rt.4o O Crédito Adicional Especial passa a integrar aLei rf 2.916, de 23 de tlezembro cle 2020-
LOA/2021, Lei no 2.915, de 23 de dezembro de 2020-LDO|202I e Lei no 2.618, de 19 de clezemlrro cle

20 l7 -PP Al20 l8-2A I e suas alteraçoes.

Àrt. 5" Estt Lei enhará em vigor na data de sua publicaçào.

Cfueres/lvlT, l6 de rniüÇt'r de 2021.

ANTÔNIA ELIENE LIBERATO DIÀS
Prefeita Municipal tle Cáceres

LEIIf 2.933 DE 16DEMÁRçODE 2ü21
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lAditivol

ços de administração, gerenciamen-
to e conlrole de manutenção preven-
tiva e corretiva, com foÍnecimento
de peças, de veículos automotivos,
iem rede de estabelecimentos cre-
idenciados, através de tecnologia de
igestão com sistema iníormatizado e
intêgrado via Web, por meio de car-
tões magnéticos individuas, em tem
real, permitindo a lransmissão de
dados e movimentaçóes diária para
soÍtware via internet.

§ 1o Os servidores acima designados deverão acompanhar e fiscalizar a
execuçáo do Conlrato, bem como, registrar detalhadamente por escrito to-
das as ocorrências, encaminhá-las à Secretaria de Agricultura e Desenvol-
vimento Econômico e determinar o que for necessário para a regulariza-

ção.

§ 2o Os casos em que excederem a competência dos servidores respon-
sáveis pela fiscalização, deverá ser repassado ao Gestor da pasta, para a
adoção das providências necessárias.

AÉ.2o Esla Portaria entrará em vigor na data da sua publicação.

PreÍeitura Municipal de Cáceres, 15 de março de 2021.

CORGESIO RIBEIRO ALBUQUERQUE

Secretário Municipal de Agricultura e Desenvolvimento Econômico

PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO
LEt No 2.933, DE 16 DE MARÇO DE 2021

"Dispôe sobre autorização para abertura de Crédito Adlcional Espe-
cial em favor da Secretaria Municipal de Saúde e dá outras providên.
cias. "

A PREFEITA MUNICIPAL OE CÁCERES, ESTADO DE MATO GROSSO:
no uso das prerrogativas que lhe são estabelecidas pelo Artigo 74, lnciso
lV da Lei Orgânica Municipal, faz saber que a Câmara Municipal de
Cáceres-MT, aprovou e eu sanciono a presente Lei:

Art. 1o Fica aberto, no Orçamento vigente, Crédito Adicional Especial no
valor de R$ 6.403,94 (seis mil quatrocentos e três reais e noventa e quatro
centavos).

Art. 20 O Crédito preconizado no art. 1o desta Lei destinar-se-á especi-
ficamente a possibilitar cobrir despesas da Secretaria Municipal de Saú-
de, pela inclusão de Programa, categoria econômica, grupo de natureza
de despesa, modalidade de aplicação, elementos de despesas, Íonte de
recursos e terão as seguintes caracterÍsticas financeiras e funcional-
programáticas:

Art. 3" Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1o
serão cobertos com o superávit Íinanceiro apurado em balanço patrimonial
do exercÍcio anterior.

Art.4'O Credito Adicional Especial passa a integrar a Lei no 2.916, de
23 de dezembro de 2020-10A12021, Lei no 2.9í5, de 23 de dezembro
de 202O-LDO|2O21 e Lei no 2.6,18, de í9 de dezembro de 2O17-ppN
2018-2021 e suas alterações.

Art. 5' Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Cáceres/MT, 16 de março de 202'l .

ANTÔNN ELIENE LIBERATO DIAS

Prefeita Municipal de Cáceres

SEcRETARIA MUNtCtpAL DE ADMINTSTRAÇÃO
poRTARtA N" 226 DE 12 DE MARÇO OE2O21.

A SECRETÁR|A MUNtCtpAL DE EDUCAÇÂO, no uso das atribuições
que lhe confere a Lei no 2.218, de 22 de dezembro de 2009, alterada pela
Lei no 2.258, de 16 de dezembro de 2010 e o Decreto no 098, de 24 de
Íevereiro de2011, alterado pelo Decreto no 153 de 0í de abril de 2013, e:

CONSIDERANDO o artigo ',l05, da Lei Complementar no 2b, de 27 de no-
vembro de 1997;

CONSIDERANDO o que consta no Processo submetido ao Memorando
sob no 8.175, de 09 de março de 2021;

RESOLVE:

Art. 1o Afastar, a pedido, o servidor WESLEY ALENCAR DE FREITAS,
- Motorista de Ônibus,lotado na Secretaria de Educação, sem ônus para
esta administração Pública Municipal, para tratar de assuntos de interesse
particular por 02 (dois) anos, pelo período de 22 de março de 2021 a 2,1

de março de2O23.

Art. 20 Durante o período de afastamento não se contará o tempo de ser-
viço para nenhum efeito.

Art. 30 Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação.

Prefeitura Municlpal de Cáceres, 12 de março de 2021.

LAURENIR RAMOS CEBALHO RIBEIRO

::::: l't:l:':::: :: ":":":
SEcRETAR|A MUNtCtpAL DE ADMINTSTRAÇÃO

covtD-í9: AVTSO DE RAT|F|CAÇÃO AO TERMO DE A-DESÃO N" O2l
2021 PREFEITURA MUNTCIPAL DE CÁCERES.MT

TERMO ADESÃO A ATA DE REGTSTRO DE PREçO No O2t2O21 _
ORIUNDA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO N.O 367/2020 ORIGINA.
DA DO PREGÃO ELETRÔNICO NO 93/2020 DA PREFEITURA MUNICI.
PAL DE LUCAS DO RIO VERDE.MT.

Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de gás oxigênio para
atendêr as demandas da Secretaria Municipal de Saúde.

Publique-se e cumpra-se.

EMPRESA: G.L. OXIGÊNIO EIRELI, CNPJ: 12.520.836/000í.04.

VALOR: R$ 98.047,50 (noventa e oito mil, quarenta e sete reais e cin-
quenta centavos).

Prefeitura Municipal de Cáceres- MT, 16 de março de2021.

Sérgio Adriano Gomes de Arruda

Secretário Municipal de Saúde

PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO
COVID-19: LEI No 2.931, DE 16 DE MARçO DÉ 2021

"Ratifica o Protocolo de lntenções firmado entre Municípios brasilei-
ros, com a finalidade de adquirir vacinas para combate à pandemia
do coronavírus; medicamentos, insumos e equipamentos na área da
saúde. "

A PREFEITA MUNICIPAL DE CÁCERES, ESTADO DE MATO GROSSO:
no uso das prerrogativas que lhe são estabelecidas pelo Artigo 74, lnciso
lV da Lei Orgânica Municipal, faz saber que a Câmara Municipal de
Cáceres-MT, aprovou e eu sanciono a presente Lei:
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E§:IADO DI' MA!'O GROSSO
PRST,SITURA MUNI CIPAL I}E CÁ CBRBS
IIROCT]RADoRIA GERAL DO MUNICÍPIO

LBI No 2.929. DE 12 D.U N,IÁRCO DD ?02I

"Dispõe sobre auúol.izaçâo para abertrtra (le Orérlito
Àdicional Especial enr fâvor da Secretaria N,luniciltal
cle Educaçâo e (lá outl.as proviclências."

A PREIi'EII'A MUNICIPAL DE CÁCERES. EsTÂDo DE Il,IÀTo GRosso: nc) us(., tlas prerrc,earivas
que lhe sào estabelecidlrs pelo Artigo 74. Inciso IV da Lei Orgânica Municipal. faz satrer que à Cârnftrà
Municipal de Cáceres-MT. aprovou e eu sanciono a preseute Lei:

Art. l' Fica aberto. no Chçamento vigente, Créctito Adicional Especial no vâlor cle RS 1.992.7g tnül
novecelltos e noventa e dois reais e setenta e oito centavos),

Art. 2" O Clrédito pteconizado tto ârt. lo desta Lei deslinar-se-á especilicamente rr possibrlitar colrrir
despesa.s da Secretaria Municipal de Educação, pela inclusào cle categoria econôgúca. gyppo cle. natureza
de despesa. moclalidacle de aplicação, ele.mentos cle despesas. tbnte cle recusos e teÍào iu segrúntes
c arac terís tic as fin anc eiras e f uncional -programátic as :

( )til.;rtr r: MLINIC]IPAL. DE EDUCIAÇÂO
Urriclacle: 02 * c_'ooRDuNAçtÁO MUNICIP.,\I- DE EDLrC' A(rÀ
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I rttnrlirri: 12 l3ducaçãcr

S uttl'urtr;íio:

Prt,gtiunl:

Proj/Atividade: I t.oz* * coNsrRucAo F/otr Ài\,Ipt-iÀcao »É ÔuÀD[Aí nscot-,lnr§
r_r-afgglda Despesa I ronte de Recursos , \'alor Rs

361 - Ensino Funclamental

4..1.90.93 InderúzaçÕes e Resti-

tdçóes
(-122t Transferências de Convênios ou Contratos tle
Repasse - Educaçào t.q: I .8u

4.4.90.93 Inderúzações e Resti-

tdçóes
(322) Transfer€ncias cle Clonvênios ou Contr.atos de

Repasse - Educaçào (rendimento de aplicaçrio) 70.89

Àrt.3o()srecursosnecess{árirrsàaberturadocréditodequebataoart. leseràocobefloscolr}osuperávit
tinanceiro apurado em balanço pahimonial do exercício anterior.

Art. .lo O Crédito Adicional Especial passa a integrar a Lei no 2.9!6, de 23 cle clezemlrr.o de 2020-
LON202L, Lei no 2.915, de 23 de dezembro de 2020-LD Ot202l e Lei no 2,618, cle lg cle clezembro cle

201'l -PPA/2018-2021 e suas alter.ações.

ilrt.5" Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicaçào.

Cáceres/lV1l 12 de runrçu de2021.

ANTÔNIA ELIENE LIBERATO DIAS
Prefelta Muntclpal de Cáceres

Aveni.r,rBraslno lre-cgp-78 r*.ffiil,7Ji*%;ri?r#i*Çp?3lj?,1',.reste-cáceÍee-Maro rjrosso

I

,E



vERlFlcAÇÃo DAS

ASSINATURAS

Codigo para verificação: FE20-AD65-9A94-FD87

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

ç ANTONTA ELTENE LTBERATO D|AS (CPF 566.957.564-49)em 121031202116:57:35 (GMT-04:00)

Papel: Assinante

Emitido por: AC SERASA RFB v5 << AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4 << Autoridade certificadora Raiz Brasileira v5

(Assinatura ICP-Brasil)

para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https. //caceres. 1 doc. com. br/ve rificacao/F E20-AD65-9A94-F D B7

lcP IBüdl ID:l



15 de Março cle2021 'Jornal OÍicial Eletrônico dos MunicÍpios do Estado cle Mato Grosso. ANO XVI I N" 3.686

4.4.90.51 (133) Outras Transferências de Convênios ou Con- t..; i

Obras e trato§ de Repasse do Estado (não Relacionados à il21' ,-i
lnstalações educaçáo/sdúde/assistência s'ocial) 

tz+oo,4c;

Art.40 O Crédito Adicional Especial passa a integrar a Lei no 2.g.16, de
23 de dezembro de 2020-LOAl2O21, Lei no 2.915, de 23 de dezembro
de 2020-LDO/2021 e Lei no 2.618, de 19 de dezembro de 2O17-ppN
2O1B-2O21 e suas alterações.

Art. 5' Esta Lei entrará enr vigor na data de sua publicação.

Cáceres/MT, 11 de março de 2021 .

ANTÔNIA ELIENE LIBERATO DIAS

PreÍeita Municipal de Cáceres

PROCURADORIA G;;L ;; il';;;;;
LEt No 2.929, DE 12 DE MARçO OE2021

"Dispõe sobre autorização para abertura de Crédito Adicional Espe-
cial em favor da Secretaria Municipal de Educação e dá outras provi-
dências."

A PREFE]TA MUNICIPAL DE CÁCERES, ESTADO DE MATO GROSSO:
no uso das prerrogativas que lhe sáo estabelecidas pelo Artigo 74, lnciso
lV da Lei Orgânica Municipal, faz saber que a Câmara Municipal de
Cáceres-MT, aprovou e eu sanciono a presente Lei:

AÉ. ío Fica aberto, no Orçamento vigente, Crédito Adicional Especial no
valor de R$ 1.992,78 (mil novecentos e noventa e dois reais e setenta e
oito centavos).

Art. 2o O Crédito preconizado no art. 1o desta Lei destinar-se-á especiíica-
mente a possibilitar cobrir despesas da Secretaria Municipal de Educação,
pela inclusão de categoria econômica, grupo de natureza de despesa, mo-
dalidade de aplicação, elementos de despesas, fonte de recursos e terão
as seguintes caracterÍsticas financeiras e funcional-programáticas:

lOrgão:
:Unidade:
,Funçfg: .

,SubÍgnçáo;
:Prog!'?ma;

rProj/Atividade:

IO7 - SEC. MUNICIPAL DE EDUCACÃO
:óz - coôRoeNAÇÃô MüNtcrpÃl oe ÉoúôAÇÃô

i361 - Ensino Fundamental

; 
t óo+ . ÊóúôÃÇÃo MülriCipÀí .-. -" ---.-- :. .. -...

i1.078 - CONSTRUCAO E/OU AMPLIACAO DE QUADRAS
:ESCOLARES

A PREFEITA MUNICIPAL DE CÁCERES, ESTADO DE MATO GROSSO:
no uso das prerrogativas que lhe são estabelecidas pelo Artigo 74, lnciso
lV da Lei Orgânica Municipal, faz saber que a Câmara Municipal de
Cáceres-MT, aprovou e eu sanciono a presente Lei:

Art. 1o Fica aberto, no Orçamento vigente, Crédito Adicional Especial no
valor de RS 2í 0.000,00 (duzentos e dez mil reais).

Art. 20 O Crédito preconizado no art. ío desta Lei destinar-se-á especifica-
mente a possibilitar cobrir despesas da Secretaria Municipal de Turismo e
Cultura, pela inclusão do projeto, categoria econômica, grupo de natureza
de despesa, modalidade de aplicação, elementos de despesas, Íonte de
recursos e teráo as seguintes caracterÍsticas funcionais-programáticas fi-
nanceiras:

lqses: ,UUUq_pAl óÉ l_ggrsMó_e_cú.r_iu!4_

iunio"o", lo, ,r.,ftç"*ETARIA 
MUNIcIPAL DE rURlsMo E

íFunçáôl- .Í2p - corna;sio e Serviços
iSubÍuncão: 1695 - Turismo

iPiósiááal 
--f 

r óoo - oô- nvôiüimento_ Econô_mico

i P ro j/At iv i d a d e : 
i 
+ Éá'"-.11 g-"r"JtJ A R I os' E Q MAr' P E R M A N E N r E P c E N -

jX""::*- da Des. iron," de Recursos ixe,- i

*"áfi* aá8,.i

Art. 3' Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art.2o
decorrem da anulação parcial de dotação orçamentária, consoante o que
dispÕe os incisos lll, § 10 do artigo 43 da Lei no 4.320, de'17 de março de
1 964, conforme discriminação:

1o1gQo: fOg, SeC- MUNtCtpAL DE TURTSMO E CULTURA
juniouo", i01 - SECECRETARIA MUNICIPAL oÉ rÚnlSrr,tõ E CULTU-

[§]tDÍg-!çeo:tggt=le!rc0q9-U§!9lLço,.^rt"i§"!_cp_-e-Árqueolóoico
lFiôqiama h oo2 - ouÃLrpÃDtrbE vtbÃ"bÃ"popü"1ê§ÃõL::_

NAS TOMBADAS

ír.rãirr.r, a, I- -

iDesPesa lFonre oe 
'{ecursos

i4.+.s0.st lii.2a)ôütias Trànsferências de ôonvêniôô ôü óon-
iObras e ltratos de Repasse da União (nâo relacionados à

I n§l?la909.s, leducação/9aúde/q9919!êr rciq sopial )

iValor
iR$

i2',10. I

;ooo 99j

Art. 3" Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 'lo

serão cobertos com o superávit financeiro apurado em balanço patrimonial

do exercÍcio anterior.

Aí.40 O Crédito Adicional Especial passa a integrar a Lei no 2.g16, de
23 de dezembro de 2020-LOA|2O21, Lei no 2.915, de 23 de dezembro
de 2O2O-LDO|2O21 e Lei no 2.618, de 19 de dezembro de 2O17-ppN
2O18-2O2'l e suas alteraçóes.

Art. 5" Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Cáceres/MT, 12 de março de 2021 .

ANTÔNIA ELIENE LIBERATO DIAS

Prefeita Municipal Ae cac;1es

PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO
LEt N.2.927, DE 11 DE MARçO OE2021

"Dispõe sobre autorização para abertura de Crédito Adicional Especi-
al em favor da Secretaria Municipal de Turismo e Cultura e dá outras
providências."
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Art.40 O Credito Adicional Especial passa a integrar a Lei no 2.9,16, de
23 de dezembro de 2020-LOA12021, Lei no 2.915, de 23 de dezembro
de 2020-LDO|2021 e Lei no 2.618, de 19 de dezembro de 2)1l-ppN
20l8-2021 e suas alteraçóes.

Art. 5' Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Cáceres/MT, 11 de março de 2O21.

ANTONIA ELIENE LIBERATO DIAS

"::::':: :::':::::'" "::::::
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO

ATA DA AUDIÊNCIA PÚBLICA DO TERCETRO QUADRIMESTRE DE
SETEMBRO A DEZEMBRO DO EXERCíCIO DE DO]S MIL E VINTE, EM
ATENDIMENTO A LEI COMPLEMENTAR NÚMERO CENTO E UM, LEI

DE RESPONSABILIDADE FISCAL.

Aos vinte e cinco dias do mês fevereiro de dois mil e vinte e um, às oito
horas e trinta minutos do perÍodo matutino, no plenário da sede da Câma-
ra Municipal de Cáceres Mato Grosso, localizada na Rua General Osório,
esquina com a Rua Coronel José Dulce, sem número, centÍo, eslá sen-
do realizada a Audiência Pública de Demonstração e Avaliaçáo do Cum-
primento das Metas Fiscais, referente ao terceiro quadrimestre do ano de
dois mil e vinte, convocada pela Prefeitura Municipal de Cáceres, com a

Íinalidade de prestar contas aos munícipes quanto à execução Orçamen-

Assinado Digitalnrente

Natureza da

Transferências de Convênios ou Contra-
r Repasse - Educação
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ESTADO DD I!ÍAT'O GÍ'O§§O
PRETEITUITÍ\ MUMCIIâI, UT CÁC:TNTS
pRoct,RADoRIA GERA t, »o ncur.ucÍpro

I.Iit N'2.92TI. DE 1r DIi N,IÂRCO DE 2O2I

"llispõe sobre autlr.lza$t para abortura tlo Cútlihi
Àdlclonal Especlal em favor tla Secrt'turla l\,Irrnici.
pal de Educaçâo e dá outras providêrrclas."

A PRE}-EITÀ MUNICIPAL DE CÁcEREs. EsTADo DE NIÀTO GRosso: no rlso tlas prenoearivas
que lhe sÃo estabelecidas pelo Artigo 74. Inciso IV da Lei ()rgânica Municipral. faz súer que a Câruora
Municipal de Cáceres-MT, aprovou e an sanciono a presente Lei:

ArL 10 Ficl aberto, no Orçamento vigente, Crédito Adicionrl Especial no valor t1e R$ 1.050.00().00 tunr
milhao e seiscentos e cinquenta mil reais).

Art. 2o O Crédito preconizado no art. 1" desta Lei t{eslinar-ssá especüicamente a possibilitarcqbrir tlesp,e5x5
da Secretaria Municipal de Educação, pela inclusrío t{e. categoria econônúca- grupo de ltaturezâ tle tteslresr,
modahdade cle aplic.aç:ão, elementos tle clespesas, tonte de rÊcursos e terào as seguintes çaracterístiçrls fitran-
c eiras e ftl ncional-programáticas :

rgão: 07 - sEC. MUNICTP.{L DE EDUCAÇÃO
Llnidatle: 03 - FLINDEB
Função: 12 - Educaç'ão

Srrhfunção: 361 - Ensino Funtlamental

Prograrna: 1004 - EDTJCAÇÃO MUNTCTPAL
Proj/Atividatle: 2.068 - N,ÍANUT E ENC C:/ÂS ÂTIVIDADES DO ENSINO TUNDÀN{EJ§.

TAL (60%)

Nahlrrza da Despesa Fonte de Reorlsos \,'ah.rr R$
3.1.90.04 Contratação por Tempo Determinadrt (318) Transferências do FIJNDEB

60Ço

192,000. ()0

3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pes-

soal Civil
(318) Transferências do FLINDEB
60Ço

7óS.000.00

(irgri,.,: 07 - sEC. MLTNICTPAL DE EDTJCAÇÃO
U nidrtlc. 03 _ F{.INDEB

12 - Ecluc.açàtr

365 * Educaçào Infantil
1004 - EDUCnçÁir ur-lNtcIPAL
2.069 * MANTIT E ENC C'IAS ATIVIDADES DA
(60Vo\

Naturcza tla l)espesa Fonte de Recursos
.\. I.9().() I (loutrritriçiio 1,.,r '1.,n1,,, l)r.tr.nrrinirtlo (318) Transferências do FU

60?o

3. 1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas -

Pessoal Civil
(318) Transferências do FI-INDEB
60Vo
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T,ROCLIRADORIA GERAL DO MUMCÍPIO

361 -- [insino [itrndatnenttü

1004 - EDUCAÇAO MTINICIPAI-.

2.070 -. MÀhlL.ff Ir IINC C/AS ÀTMDÂD[:S D()
'tAt, (40%)

lioltte tlc Rt'<ttl'§os

I'NSINO lII INI)Â \II:]N.

Valor Il$
50.000.0(r3.1.90.11 Vencimentos eVantagens Fixas - Pes-

soal Civil

Art. 3" Os rgcursos necessários à abertura .{o cÉtlito de qne trata o art. 1'r serâo cobertos cotn o supenivit

financeiro apuraclo em balanço patrimonial do exercÍcio anterior.

Art. 4o O Crédito Adicional Especial passâ â integrar a Lei no2.916, de 23 .le dezetnLrro tle 2020-LOA/2021.

Lei n" 2.915 , de23 de dezembro de 2020-LDO 1202L e Lei n" 2.618. de 19 de dezembro de 2017-PP,V2tl18-

2021, e suas alterações.

Art. 5.Esta Lei entrará em vigor na drta de sua publicação.

Cáceres[VIT. 11 de março tle 2021.

ANTÔNIÀ ELTENE LIBERA,TO DTAS

Prefelta l\{uniclPal de Cáceres

LEI N 2.928 DE tl DE MÁRçO DE 2011

Aveni.l,r Brasil ng 119 - CEP-?8.200.000 Fone/FÁX:(065) 3223-19i9 Baino Íardirn Celeete -. Cáftree - Ml'to í]e:r.,
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coNVocAÇÃo PARA LOTAÇÃO/ATRtBUIÇÃO

CARGO: TECN|aO (A) EM ENFERMAâEM - s//,s

,Sh;,,iffUi,one"ioa za;;;R ' '"--'-" '- f8irÃt§SgÃó;i
00008:EDTNETA pEDRosA DA srLVA rõiÀõérriõnõni
óooosrorrco oÉ H,rÉoeqnoS SÁNÍoS- - iõiÂãõiiiõAõôl000.l0lELtNEtarEnnernÀoÉôLrVeinÂ icLÀSõiFiõÀóÀi
000'rl iMARtA SANDRA oÁnórÀ LÉrÍÉ cnnapós iclnsSrriõÀóÀl
00012 MISAEL MARTANo sÃo genNrnnbo ,clÃssrnõÂóÀi
00013 LETícrA cnnLÀ oR sllvÀ oowES soARES lcr_nsslriõÂóÀl
,oooi+ireRNRruoÀ cnH,rpos oÉ óLúÉhÃ 

:: :::'.-: 
iõiÂõõiiiõiõii

,ooorsjsnnnn LouyzE ernNARóó ÊÊÊiàe 
.. - lõiÁõõi;;õÃõÂ j

:00016iMlR|AN RoDR!GUES oÊ Soú2Á NoõúeinÃiclÀsSiflcÀoÂl
00017 DANTELe HuRrRoo FERRETRA icrnséiriõÀóÂi
00018;MAR|A LucrR esprr.rosn-LinrÂ -- - 

iciÁssiriõÀóÃi,0001s,MARLENE ALVES DE MoURA BASros icLÀõsiriõÀõÂj
CÁRGo: ENFERMETRo (A) - sMS

CL. INOME
ooozgiH,ttrNR pELLtNt cutzELtN

CARGO: FISIOTERAPEUTA - SMS

CARGO: FARMACÊUTICO - S,I'S

:CL. ;NOME
ióoôó21 er óno nnÀN_ÍeS pç ÁS-sú_N ÇÃó

ANEXO II

DocuMENTos ruecessÁntos eARA coNTRATAçÃo

03 Cópia do Título de Eteitor

i lAtestados Médicos Admissional emitido pelo médico
:í Â ;do trabalho, indicando se o candidato está aoto oul v lnão para o exercício das atribuiçoes próprias do car-i loo.
i lg

r, ^ lCertidão negativa dos 
^últimos 5 (cinco) anos, relativa

I rv ia extslencta og tnexistência de aÇões óíveis e crimi-I InatsJunto ao tstado de Mato Grósso 10 e 20 Grau
.20 lCertidão Criminal Federal 1o e 20 Grau
.r, loeciáiáçaô oe eenslrmóostô oã R;nd;, 

"o, rirma re-l-' iconhecida.

ã- inqonu 4:niàir**--" - 1

,uu icople de Cgdasl!'o, no PIS/PASEP i -___l

09 ,9Oqia qo. Diptomá/Comprovánié de êscotàridade (au- ; - *.--1
l ---- rt94!lgaoo, I I

1 o '1 Foto 3x4 Atuatiiadá i - 
---: ln:^r^ Á^ ^^r^:-^ r- a----ir-- t a, ÁiJ i ----------{

,1 o i1 Fôto 3X4 Âiuati2adá -- -- -i--
Cópia da Carleíra do Conselho de Classe MT. ouan- '11 :do se tratar de profissão Requlamentada inclúirido i

,comprgyante de quitação de-anuidade. iiNÉrqp ôpr,pai, vaé, conluge- quánoo iôi cásàoo, I1, rrnos/uepenoentes, se os pais forem falecidos aore_ i

sentar atestado de óbito (autenticado) ou declaráçáo i

L ^ i1? nao,.ço1vj-yQry19"çoú ,o..-s..pãi§ lãúi{..1.qge--d..91-"- -..-- ii13- iCóp1a da Certidão de Nascimentôi Ooó Êiitroi -
ii loi"6BH"{á 

cad;i;ã aé Vàaáãçáô àôínrrrôô mãÀõres.-l--
I

lvY..l..r-gY Yu-!.rvrvY1l.Yl9..9-u-rl.r.uP.P_eH...\9Lll9.llllca9"9J... I I

I3 ióópià oa certioáô oe ruâscimeniôô oôó'Élinoó --- -i "-- -* -l
i; lrijB,fi"{á 

cad;i;ã aé Vàaáãçáô àôínrrrôô mãÀõê -1-*--- l
,r. íô-r.taô ü""in" luuiià tespe"iriôo p";; i;;b;thós n, "" { - ----" {

:":' | ]: ÍDEMAIS DocUMENTAçoEs 
. _._.. r_ - . ...... 1',n^ iôômpióüante oô nésioênctã ãiuat iôôôia ôôn{a ae i I'" iág!,?,luz, tel_eíone ou contrato de làcâçpo- lrygvel i I

i.- iDectaração dé nãô âôümutàçâo iiôôãráe ôãiôo ô ôm- i - ----l117 iprego público, assinado pelo servidor, com ftiina reco- i i

PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO
LEt No 2.928, DE 11 DE MARÇO DE2021

"Dispõe sobre autorização para abertura de Crédito Adicional Espe-
cial em favor da Secretaria Municipal de Educação e dá outras provi-
dências."

A PREFEITA MUNICIPAL DE CÁCERES, ESTADO DE MATO GROSSO:
no uso das prerrogativas que lhe são estabelecidas pelo Artigo 74, lnciso
lV da Lei Orgânica Municipal, faz saber que a Câmara Municipal de
Cáceres-MT, aprovou e eu sanciono a presente Lei:

Art. 1o Fica aberto, no Orçamento vigente, Crédito Adicional Especial no
valor de R$ 1.650.000,00 (um milhão e seiscentos e cinquenta mil reais).

Art. 2o o crédito preconizado no art. 1o desta Lei destinar-se-á especifica-
mente a possibilitar cobrir despesas da Secretaria Municipal de Educação,
pela inclusão de categoria econômica, grupo de nalureza de despesa,
modalidade de aplicação, elementos de despesas, fonte de recursos e te_
rão as seguintes características financeiras e funcional-programáticas:

iórá_âs;_. _... " __ 
" 

._ -* _ -_lôi - s-Eó. MüNtctpÂL oÉ eouCÃbÃo It9,nio^?o_e:___ i9l - IUlDq"r_- . _*- - ]llunçaoi j12 - Educação ,

iSupfunção: _ _1SOt - Ensin'o Êundamental i

fercgr1qmà: -___ --- - 
_ir ooa . EDUCAçÃó rrrrúNlcqenl 

I

iProi/Atividade: ;2'070 - MANUr E ENc c/As ATIVIDADES 
i

L_-._ . - -_ _ "i_qg_E-rys-tN-oFUNDAMENTII 1aov"; i

il!9!9r9aí da Pggp_ela_ _ *.-... lFgni; oá n""u.""" ]Varor R$i
i3. 1.90.1 1 Vencimentos e Vanta- 1L319) T-rqnsfeiências Oo f Uru- iSO. 1
igens F1xq.§_-_Pes.§_oel civil , ,,,lbEB:4oro _-- 

-- 
- 
- ' 

fõõb,oo.,,l

Art, 3'Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1o
serão cobertos com o superávit Íinanceiro apurado em balanço patrimonial
do exercício anterior.

Art.4'O Credito Adicional Especial passa a integrar a Lei no 2.916, de
23 de dezembro de 2020-LONZ021, Lei no 2.915, de 23 de dezembro
de 2O2O-LDO|2O21 e Lei no 2.6'18, de 19 de dezembro de 2O17-ppN
2018-2021 e suas alterações.

ITEM DOCUMENTOS
0't cópia dos documentos: RG E cpF 

iENTREGUEi

02 Cópia cla Cerlidão de Casamento ou Nascimento i

:o4 ;oogyme4iq§ qúà comfiiôvem estái quiteô ôom ôurir- i 
---

,- igaçoeg elettorais r

t05 icópia de Cértiiiaádó ae nesêrvisià (máscurinõ[ i -
lCópia oa cártéiia oe Íráuàihô fpáoi'riàs ônae Jô;=_-- t --

06 
lHft'âi{{f_f,s'{Jjf;piffi ffi?a$:íT3S%1""8á13 B " I
iproxlma paglna em bralco) 

I,07 iCópia CNH (em caso do cargo espeôiiicô íôiinôarc i:categorla exlglda) 
I08 lcopia aà Ôàoastio no ptS/pASÉÉ - 
I

0e i.Cóiià gô. ôíÉiómálôómpiot#tã ôe êsôolàiiriáãe 1"u- j- -

diariomunicipal.org/mt/amm . www.anrnr.org.br Assinado Digitalnrente44
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AÉ. 5o Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação'

Cáceres/MT, 11 de março de 2021 .

ANTÔNIA ELIENE LIBERATO DIAS

Prefeita MuniciPal de Cáceres

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

PAUTA DE JULGAMENTO. CONSELHO DE CONTRIBUINTES DE

CÁCERES

A presidente do Conselho de Contribuintes de Cáceres' no uso de suas

atribuições, conferidas pelo Decreto no 144 de 30 de março de 2020' e

pelo Decreto no. 253 de 07 de maio de 2020;

Considerando o estabelecido pelo Artigo 41, Seção V do Decreto no' 144

de 30 de março de 2020;

Torna pública a pauta de julgamento de processos para a sessão do Con-

selho de Contribuintes de Cáceres, que ocorrerá por vÍdeo conferência'

conforme calendário abaixo:

15 DE MARçO, ÀS 08 HORAS DA MANHÂ, LINK DE ACESSO:

https ://meet. google.com/jmi'ohjz'noj

iÉnôôe§§ôlcÊoüÊRÉúiÉ- 
_- -_--@l

l;;;",;;;iJõãria coricêiôão de-ÊEüái- Iledson Glauco Monteiro cate- 
I

irrrr;r*,lmí-l-, 
Juriano rr'r";oúe' n -l',e"ria'1f a s vícarvalnóDua:1

22 DE MARçO, Às os HoRAS DA MANHÂ' LINK DE ACESSO:

https ://meet, google,com/uss-ppsv'yxf

i , - -lCõN§ÉLxÉlnôner-l
:PRoCESSoiREQUERENTE iuroR i

tiooari - iiort - t;rtiõipáíões e Ã;n.'lnrstiãçáo à"it"so n'f r;;eli
iiõíõ" ieens LroÂ ir9 .-. , , lI I ^ " '- iAntonio carlos I

i228t2o2o lColegio Salesiano Santa Maria l!-"!te "- 
-- "_- i,,1,,,,,,,

Conforme parágrafo 2o do Artigo 42 do Decreto no' 144 de 30 de março de

2020, que institui o Conselho de Contribuintes de Cáceres' poderá a par-

te interessada requerer o tempo de 15 (quinze) minutos para sustentação

oral de seus argumentos, desde que solicitado com o prazo de 48 (qua-

renta e oito) horas a contar da presente publicação'

Cáceres,08 de março de2021

ELIANA DA SILVA CARVALHO DUARTE

Presidente

PROCURADOR]A GERAL DO MUNICIPIO
LEI NO 2.924, DE 11 DE MARçO DE2021

"Dispõe sobre autorização para abertura de Crédito Adicional Espe'

cial em favor da Secretaria Municipal de Educação e dá outras provi-

dências."

A PREFEITA MUNICIPAL DE CÁCERES, ESTADO DE MATO GROSSO:

no uso das prerrogativas que lhe sáo estabelecidas pelo Artigo 74' lnciso

lV da Lei Orgânica Municipal, faz saber que a Câmara Municipal de

Cáceres-MT, aprovou e eu sanciono a presente Lei:

Art. 1" Fica aberto, no Orçamento vigente, Crédito Adicional Especial no

valor de RS 4.415,94 (quatro mil quatrocentos e quinze reais e noventa e

quatro centavos).

Art.20 0 crédito preconizado no art. 10 desta Lei destinar-se-á especifica-

mente a possibilitar cobrir despesas da Secretaria Municipal de Educação'

pela inclusão de categoria econômica, grupo de natureza de despesa' mo-

dalidade de aplicaçáo, elementos de despesas, fonte de recursos e terão

as seguintes características financeiras e funcional-programáticas:

orsão: r07 - sÊô. rr,rÜN1ôreÃL óÊ ÊDÚC-ÂÇÃo , "-- I

( 1 i;lr irrÍll.ll l icipi:'ll. olQ/nlt/tllrl lll' www irntnl org' [lr

iunidaoé:--"õz:CõôRDÊNÀÇÂôrr'rur'ric1eÀL"oÊ'eôUÔÀÇÂoi
iFunôão, tlz - Educação - 

r

tsruiunôaô: iS6t-- Énsino Fundamental

:Éõ;;ã;l iiõ04 - eoucnÇÃo vruNrcrPAL
i- ... . .. rt.ozs-neÉôRruÀ,alaputlcnoouADEQUACAOOE '

.Proj/Alrvloaoe: ;UN|DADES ESCOLARES - EF

tNatureza da Despe- iFonte de Recursos ,R;'-' :

iiio.no.n, ino"niià- ltszs) Qemais§ecursos Vinculadôs Destina- 'i.i^^ n^
iiôêõé-R;éiiiúições iàos á Educaçáo ouu' I r
ll.+lãír-iliiôã;* i(r?A bemaiô Recuisos Vincurados ffi1 l,',,0u.;àõ;-R;;iiiüições;àbs á Educaçáo (rendimento de i

ii"a.ódóà=r"âã,iüá- ltior l Rôceitá de'Fposto-s e de riansrárê;;i-'1-^ --
,iotJ""Ír""''iiiüiçáüri},"'*jé rrõõ;i";: ÉóLóãção 77e'75

;;. ;: ;' ;;;,;';;.,a,io, a abertura do crédito de que trata o art 1o

serão cobertos com o superávit financeiro apurado em balanço patrimonial

do exercício anterior.

Art. 4o O Crédito Adicional Especial passa a integrar a Lei no 2 916' de

23 de dezembro de 2020-LOAl2O21' Lei no 2'915' de 23 de dezembro

de 2020-LDO/2021 e Lei n" 2.618, de 19 de dezembro de 2017-PPN

2018-2021 e suas alterações.

Art. 5' Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação'

Cáceres/MT, 11 de março de 2021 '

ANTÔNIA ELIENE LIBERATO DIAS

Prefeita MuniciPal de Cáceres

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA
EDITAL Oe rrurrúÁçÁo FlscAL N'00008 DE 09 DE MARçO D82021'

lmposto sobre a Propriedade Territorial Rural (lTR)

Delegação de Atribuição ' Lei no11.250, de 27 de dezembro de 2005 '
Êc no42t2003 MUNICíP10 - CACERES'MT

lntima o(s) sujeito(s) passivo(s) que menciona para comparecimento no lo-

cal citado para tratar de assunto do seu interesse'

oTitulardoorgãodaAdministraçãoTributáriaMunicipalresponsávelpelo
lTR, nos termos do

artigo 23, § 1o, inciso ll, do Decreto n" 70'235172, com redação dada pelas

Leisnoll.g4ll21}genoll.lg6t20OS,etendoemvistaodispostonaLei
n' 11.25012005, INTIMA o[s] sujeito[s] passivo[s] abaixo relacionado [s]' a

comparecer[em], em dia Útil, no horário normal de alendimento' à sede da

administração tributária deste município para tomar ciência do[s] Termo[s]

de lntimação Fiscal [lTR] a seguir identificado[s]'

EmcasodenãocomparecimentodosujeitopassivooUseurepresentante
legal, considerar-se-á

feita a intimação no 15o [decimo quinto] dia após a publicação deste Edital'

l§ vie!!*q(fl --Bg.s:iveH*. ""*.*.-
I

lNome ComPleto / Razáo Social

iRUDôtÉõ-óÊ ÍotÉDô KRÊ§i§-
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